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CÓDIGOS 

L o c a l G e r a l 

T I T U L O 

D E S P E S A 

T o t a l d a verba 
T o t a l 

do parágrafo 

D E S P E S A M U T A C O E S I 

E F E T I V A |PATRIMONIAia 

600 
610 
611 

621 

630 
631 

640 
641 

toa 
720 
721 

800 
810 
811 

900 
910 
911 

920 
921 

930 
931 

8—48—4 

8 — 2 9 - 4 

8—38—4 

8—99—4 

8—91—4 

8—13—4 

8—92—4 

8—94—4 

8—99—4 

8 6 . 0 — A U X Í L I O S E SUBVENÇÕES 
ASSISTÊNCIA PÜ B L I C A 

Despesas Diversas 

ASSISTÊNCIA S O C I A L '% "' V 
Despesas Diversas 

DIVERSÕES PÚBL ICAS 
Despesas Diversas 

A U X Í L I O S D I V E R S O S 
Despesas Diversas ; 

8 7 . 0 — APOSENTADORIAS E PENSÕES 
C O N T R I B U I Ç Ã O P A R A PREVIDÊNCIA 

Despesas Diversas . . 

8 8 . 0 — DESPESAS JUDICIAIS 
E X E C U T I V O S F I S C A I S 

Despesas Diversas 

5 9 . 0 — DESPESAS DIVERSAS 
INDENIZAÇÕES * E RESTITUIÇÕES 

Despesas Diversas 

S E G U R O S E A C I D E N T E S 
Despesas Diversas . . . . 

E V E N T U A I S , 
Despesas Diversas . . 

T O T A L G E R A L 

1.200,00 

2.460,00 

2.400,00 

1.440,00 

15.000,00 

1.200,00 

600,00 

8.000,00 

14.105,60 

7.500,00 

15.000,00 

1.200,00 

22.705.60 

1.200.000,00 

1.200,00 

2.460,00 

2.400,00 

1.440,00 

15.000,00 

1.200,00 

600,00 

8.000,00 

14.105,60 

986.175,60 213.824,40 

A r t i g o 3.o — Depende de autorização leg is la t i va qualquer pagmento pelas verbas de Suvenções, Contribuições e A u x i l i o s , p r ev i s t as n o presente decreto- le i . 
Parágrafo único — A autorização leg is la t iva a que se re íere o presente ar t igo dependerá d o c u m p r i m e n t o das exigências cons tantes do decreto- le i que r e g u 

l a m e n t a ' a cooperação f i nance i r a d o município c om as entidades que p res tam assistência soc ia l ou c u l t u r a l . 
A r t i g o 4 . 0 — Este decre to - l e i enrtará e m vigor n o d i a l . o de Janeiro de 1945, revogadas asdisposições e m contrário. 
Palácio do Gove rno do E s t a d o e São Pau lo , aos 9 de novembro , de 1944. ' 

F E R N A N D O C O S T A 
J. A. Marrey Júnior 
Gabriel Monteiro âa Silva 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Sec re ta r i a da In te rven to r i a aos 9 de novembro de 1944. -
Victor Caruso — D i r e t o r G e r a l . 

O E C R E T O . D E I N. 14376, D E 10 D E N O V E M B R O D E 1944 

Dispõe sobre abe r tu ra de crédito especia l de 
Cr$ 125.360,00. 

Cõdigo L o c a l : — 2 — Aquisição de B e n s Imóveis 
Código G e r a l : — 8.89.2 — Despesa — Serviços de 
U t i l i dade Pública — Diversos — M a t e r i a l P e r 
manente . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que l h e confere o ar t igo 
6 A n . V , do decreto- le i f edera l n . 1.202, de 8 de a b r i l 
de 1939. 

Decre ta : 
Ar t i go l.o — F i c a aberto, n a Secre ta r i a d a Fazenda , 

u m crédito especia l d a importância de C r $ 125.360,00 
(cento e v in te e c inco m i l , trezentos e sessenta cruze iros ) , 
destinado a ocorrer às despesas c o m a desapropriação de 
que t ra ta o a r t i go 1.0, do decreto n . 14.046, de 22 de 

^ u n h o de 1944, ou seja, de u m a área de terreno de 70450m2 
(setenta m i l , quatrocentos e cinqüenta metros q u a d r a , 
dos), aprox imadamente , c om as respectivas benfeitor ias, 
situada n a c idade de S a n t a Bárbara do R i o Pa rdo , m u 
nicípio do mesmo nome e comarca de Avaré, in teg rada 
por cinco glebas, pertencentes a A d i b N i c o l a u A u n , M L 
tra Diocesana de Botucatú, José P a u l i n o Negrão Júnior 
e Pedro Machado . 

Parágrafo único — Essa área, cor tada pe la es t rada 
que va i d a c idade de S a n t a Bárbara às Te rmas , c o n f r o n 
ta-se ao norte, c o m o R i o P a r d o ; ao S u l , c om a es t rada 
para Cerque l ra César; a leste, c o m as T e r m a s de S a n t a 
Bárbara do R i o P a r d o e terras pertencentes a L u i z G o n 
zaga L i n o dõ C a m p o e a oeste, c om â r u a Dez de N o 
vembro. 

Art igo 2.o — O crédito de que t r a t a o ar t igo an te r i o r 
será coberto c o m os recursos provenientes do excesso de 
arrecadação já ver i f i cado n o corrente exercício. 

Ar t igo 3.o — Es t e deoreto- le i entrará e m v igor n a d a t a 
de sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 10 
de novembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A . 
J . A . M a r r e y Júnior 
F ranc i s co D ' A u r i a > 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia d a I n 
terventoria, aos 10 de novembro de 1944.' 

V ic tor Caruso — D i r e t o r G e r a i . -

D E C R E T O - L E I N . 14.277, D E 10 D E N O V E M B R O 
D E 1944 

Dispõe sobre aber tura de crédito especial de 
Cr$ 332.850,00. 

Código L o c a l : — 2 — Aquisição de Bens 
Imóveis. 

Código G e r a l : — 8-41-2 — Despesa — Saú
de Pública — Assistência Hosp i t a l a r — M a t e r i a l 
Permanente . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que l h e confere o ar t igo 
6.o, n . V , do decreto- le i federa l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 
1939, 

Decreta : 
Ar t igo l .o — F i c a aberto, n a Secre tar ia da Fazenda , 

à Secretar ia da Educação e Saúde Pública, u m crédito es
pecia l de C r$ 332.850,00 (trezentos e t r i n t a e dois m i l , 
oitocentos e cinqüenta cruzeiros) , dest inado a ocorrer às 
despesas com a aquisição d a área de terreno dec la rada 
de ut i l idade pública pelo decreto- le i n. 14.027, de 14 de 
j u n h o de 1944. 

Parágrafo único — O va lo r do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes do excesso de a r 
recadação previsto p a r a este exercício. 

Ar t i go 2.0 — Este decreto- le i entrará em vigor na 

d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do' Es tado de São Pau l o , aos 10 
de novembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
Sebastião Nogue i ra de L i m a 
F ranc i s co D ' A u r i a 

Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia d a I n 
terventor ia , aos 10 de novembro de 1944. 

V i c t o r Caruso , D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 14.278, D E 10 D E N O V E M B R O 
D E 1944 

Dispõe sobre concessão de pensão e dá outras 
providências, n a P re f e i tu ra Sanitária de São José 
dos Campos . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuieão que lhe confere o ar t igo 
6.0, rt. I I , do decreto- le i f edera l n . 1.202, de 8 de a b r i l 
de 1939, 

Decre ta 

A r t i g o l .o — F i c a a P re f e i tu ra Sanitária de São José 
dos C a m p o s au to r i zada a conceder, a p a r t i r de l .o de 
Ju lho de 1944, s pensão mensa l , pessoal, intransferível e 
vitalícia de C r $ 200,00 (duzentos cruzeiros) a F ranc i s co 
Antônio dos ,San tos , ant igo servidor m u n i c i p a l . 

A r t i g o 2 o — A f i m de ocorrer às despesas c o m a exe
cução deste d tcre to - l e i , n o presente exercício, f i c a aberto, 
n a C o n t a d o t i a M u n i c i p a l , u m crédito de C r $ 1.200,00 (um 
m i l e duzentos cruzeiros) , sup lementar à verba n . 7-4-11 
8-95-4 — Encargos do Município — do orçamento. 

Parágrafo único — O va lor do presente crédito será 
coberto c om ot recursos provenientes do excesso de arre 
cadação Já ver i f icado. 

A r t i g o 3.0 — Este decreto- le i entrará e m vigor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições e m con
trário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau l o , aos 10 
de novembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A . 
J . A M a r r e y Júnior. 
Gabr ie ) Mon t e i r o da S i l v a . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia d a I n 
terventor ia , as 10 de novembro de 1944. 

V i c t o r Caruso — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O - L E I N . 14.279, D E 10 D E N O V E M B R O 
D E 1944 

Dispõe sobre aquisição de imóvel, por doa 
ção. . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o ar t igo 
6.o, n . V , do decreto- le i federa l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 
1939, 

Dec r e ta : 
A r t i g o l .o — F i c a o Gove rno do Es tado autor izado a 

receber, po r doação, d a P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de Quatá. 
a área de terreno abaixo caracter i zada, des t inada à cons
trução de u m prédio p a r a Instalação de grupo escolar, a 
saber : u m terreno sem benfei tor ias, de f o r m a re tangular , 
c om a área de 3.200m2 (trfis m i l e duzentos metros q u a 
drados ) , med indo 80 m (o i tenta metros) de frente por 
40 m ( quarenta metros) d a frente aos fundos, com as 
seguintes confrontações: pe la frente, c o m a r u a 15 de 
Novembro ; pelos lados, c om as ruas Pedro de To ledo e 
S a c a d u r a C a b r a l e. pelos fundos, c om propr iedades de 
Jos ino Nogue i ra P iedade, M a s s u d Issa e Antônio d a 
Cos ta . 

A r t i g o 2.0 — Es te decreto- le i entrará em v i gor na 

I M P R E N S A O F I C I A L D O E S T A D O ' 

Dire to r e f e t f r i : S U D M E N N U C C 1 
D i r e to r s m comissão A 

M A N O E L N O G C É L I A D E C A R V A L H O 

Gerente em comissão: CYRQ Dh ARAÚJO C I N T R A 
Reda to r secretário; JOÃO D E O L I V E I R A F I L H O 

Rua da Gloria ns. 358-364 - C . P<*SL»1. 231-B 

d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 10 
de novembro de 1944. ' . 

F E R N A N D O C O S T A 
Sebastião Nogue i ra de L i m a 

Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia d a in
te rventor ia , aos 10 de novembro de 1944. 

V i c t o r Caruso — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 14280, D E 10 D E N O V E M B R O 
D E 1944 

Dispõe stfbre doação de imóveis e dá outraa 
providências. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que l h e confere o a r t i go 
6.o, n . V , do decreto- le i f edera l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 
1939, 

Dec r e ta : 

A r t i g o l .o — É a F a z e n d a do Es tado au to r i zada a 
doar ao Ins t i tu to de Previdência, p a r a a construção d a 
respect iva sede, u m a área de terreno de f o r m a i r regu lar , 
c om ' .660m2 ( u m m i l , Seiscentos e sessenta metros q u a 
drados) , aprox imadamente , abrang ida por área ma io r , 
c u j a desapropriação f o i dec larada de ut i l idade pública 
pelo decreto n . 14.176, de 6 de setembro de 1944, terreno 
esse s i tuado n o município d a C a p i t a l , d is t r i to de paz d a 
L iberdade , n o quarteirão l im i t ado pela aven ida B r i g a 
deiro L u i z Antônio, r u a R lachue lo , praça João Mendes , 
aven ida C i r c u l a r e aven ida Itororó, consoante está c a r a c 
ter izado e confrontado n a p l a n t a dev idamente rub r i c ada 
pelo Secretário d a Viação e Obras Públicas. 

Parágrafo único — D a escr i tura pública, em que se 
efetivará a doação a que se refere este art igo, f a r - s e -a 
constar cláusula em que se consigne expressamente a r e 
versão do imóvel doado ao Patrimônio do Estado, i n d e 
pendentemente de qualquer indenização, caso o donatá
r io não in i c i e a construção de sua sede dentro de 2 (dois) 
anos contados d a c i t ada escr i tura , ou não te rmine as 
respectivas obras dentro de 5 (cinco) anos contados do 
mesmo te rmo i n i c i a l . 

A r t i g o 2.o — E m face d a doação a que se refere o 
art igo precedente, f i ca a F a z e n d a do Es tado au to r i zada 
a revogar doação anter ior , fe i ta ao c i tado Ins t i tu to de 
Previdência, em .28 de a b r i l de 1943, nas notas do 4.0 
Tabelião desta C a p i t a l , L i v r o n . 471, fls. 10v., por força e 
e m execução do decreto- le i n . 13.235, de 16 de fevereiro 
de 1943, o qua l f i c a expressamente revogado. 

A r t i g o 3.o — É a F a z e n d a do Es tado auto r i zada a 
doar ao Cen t r o das Indústrias do Es tado de São P a u l o 
e ao Ins t i tu to de E n g e n h a r i a , ent idades c iv is , ambas c o m 
sede n a C a p i t a l , u m a área de terreno de, a p r o x i m a d a 
mente , 2.000m2 (dois m i l metros quadrados ) , c om 50 m 
(cinqüenta metros) de frente, n a aven ida C i r c u l a r , po r 
40 m (quarenta metros) m a i s ou menos, d a f rente ao 
fundo, terreno esse s i tuado e m quarteirão l im i t ado pe l a 
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